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ESTADO DO PAfu(
MUNICÍPIO DE óBIDOS

CNPIi 30.971.2510001-51
secretâriâ Municipal de Educaçâo
E-mail: semed.obidos@gmail.com

CONTRATO ADMINISTRA TIVO N" OO3/2022lPMO/SEMED

DISPENSA DE I.ICITACAO No 031 /2022lPMO/SEMED

I. PARTES

CONTRATANTE

O Município de óbidos/PA, pessoo jurídico de direi'to pÚblico inlerno, inscrito no CNPJ

sob o no 05.131 .180/0001-ó4, sediodo o Ruo Deputodo Roimundo Choves, n'338, Boirro

Centro. CEP: ó8.250-000, Obidos/PA, com inierveniêncio do SecreloÍio Municipol de

Educoçõo-SEMED, com sede o Trovesso Rui Borboso, n'4ó3, Cenlro, CEP: ó8.250-000,

Obidos-PA, E-moil: semed.obidos@gmoil.com. neste olo represenlodo pelo

ordenodoro Sro. Morio Zildo Bentes Souso - Secrelório Municipol de Educoçõo,

portodor do Corleiro de ldentidode n"l4725162147 579 - PC lP A e CPF n'231 .578.I 02-75,

residente e domiciliodo nesÍo cidode de Obidos-PA.

CONTRAIADO

Empreso JULISON LUlZ PINHEIRO DE CASTRO 01847455271, com sede no Avenido

PrefeiÍo Nelson Souzo. n'750, Boirro Cidode Novo. CEP.: ó8.250-OOO. Obidos/PA, inscrilo

no CNPJ sob o n' 24.734.759 /0001-66. dorovonÍe denominodo CONTRATADA. neste

oto. representodo pelo Sr. JUUSON LUIZ PINHEIRO DE CASTRO, portodor do CoÍteiro de

ldentidode n" ó253314 - PC/PA e CPF N" 018.474.552-71.

Avenido Prefeilo Nelson Souso, n" ó81, Boirro de Fótimo, CEP: ó8.250-000, Obidos-PA
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CONIRAIO ADMINISTRAIIVO QUE ENTRE SI

CETEBRAM O MUNICíPIO DE óSIOOS/PA

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAT DE

EDUCAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 75,

tNc. t, DA tEt No 14.133/21, COM A EMPRESA

JUTISON TUIZ PINHEIRO DE CASTRO

01847455271, TNCRTTA NO CNPJ SOB O No

24.734.7 59 /OOO"!-óó, NA FORMA ABAIXO.
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ESTADO DO PARA
MUNrcÍPro DE óBrDos

CNPI: 30.971,25l0001-s1
Secretaria Municipal de Educação
E-maili semed.obidos@gmail.com

CLÁUSUtA PRIMEIRA . DO OBJETO

l. O presente Conlrolo tem como objelo ControÍoçÕo de Empreso poro execuçÕo

de serviços de Monútençõo e Limpezo de centrol de or poro oiendimento de

demondos do Secretorio Municipol de EducoçÕo..

CIÁUSUtA SEGUNDA. DO VATOR DO CONTRATO

l. O volor deste conlroto, e de R§ 53.875,00 (Cinquento e três, oilocenlos e selenlo e
cinco reois), referenle oo quontitolivo solicilodo pelo Secretorio do SEMED e volores

conforme tobelo oboixo.

Rs s.100,00

Rs 3.200,00

ÍOTAt

QTD
VALOR

urrrÁnto
VALOR

GLOBALUNDDESCRTÇÂOITEM

Rs 4.s00,00
Unid 45 R$ 100,00I MonutençÕo (limpezo) Cenkol de Ar 9.000 Btus

Rs 4.s00,00
Unid 45 R$ r00,002

MonulençÕo (limpezo) Centrol de Ar 12.000
Btus

Rs 4.000,00
Unid 40 R$ r 00,003

MonutençÕo (limpezo) CenfÍol de Ar 18.000
Btus

R$ 3.s00,00
Unid 25 R$ r40,004 ReposiçÕo de gós Centrol de Ar 9.000 Blus

Rs s.100,00
Unid 30 R$ r70,005 ReposiÇoo de gós Cenlrol de Ar I 2.000 Btus

R$ 290.00
Rs 7.2s0,00

Unid 25ReposiÇÕo de gós Cenlrol de Ar 18.000 Blus6

30 R$ 145,00
Rs 4.3 s0,00

Unid7 Troco de copocilor Cenlrol de Ar

03 R$ 1 .400,00
Rs 4.200,00

UnidTroco de Molor Compressor Cenlrol de Ar
I2.000 Blus c/ reposiÇôo de gós

Unid 03 R$ r.700,009
Troco de Motor Compressor Centrol de Ar
18.000 Blus c/ reposiÇÕo de gós

Unid 03 R$ r.3s0,00
Rs 4.0s0,00Troco de Motor Compressor Centrol de Ar 9.000

Bius c/ reposiÇoo de gósl0

Rs 2.37s,00
05 R$ 47s,00ll Troco de Mo'tor Ventilodor Cenlrol de Ar

(condensodoro)

Rs 1.7s0,00
Unid 05 R$ 3s0,00Troco de Molor Venlilodor Cenlrol de Ar

{evoporodoro)

unid 08Troco de ploco conlrolodoro Centrol de Art3

R§ 53.875,00

12

2

Avenido Prefei'to Nelson Souso, no ó81, BÕiÍÍo de FÓtimo, CEP: ó8.250-000, Obidos-PA
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Unid

R$ 400,00



{ ,t -'+
<]

)

§
ESTADO DO PÁRA

MUNICÍPIO DE ÓBIDOS
CNPI: 30.971.25l0001-51

secretaria Municipal de Educaçâo
E-mail: semed.obidos@gmail.com

066v.

CLÁUSUTA IERCEIRA - DO AMPARO TEGAT

l. O Conlroto obedecerÓ integrolmente Ô legisloçôo que se oplico o Dispenso de

Liciloçõo com fundomenÍo no Art.75, inc. ldo Lei n" 14.133/2021 e Lei Complemenlor

n' 12312006de 141\2106, com os devidos olteroções e demois normos pertinentes, bem

como os condiçôes estobelecidos no Dispenso de LicitoçÕo n" 031|2022/PMO/SEMED

e demois normos pertinenles os quois, CoNIRAIANTE e CONÍRATADA estõo sujeitos.

CLÁUSUtA QUARIA - DA EXECUçÃO DO CONIRATO

I . A execuçôo desle conlrolo, bem como os cosos nele omissos regulor-se-Õo pelos

clousulos conlrotuois e pelos preceilos de direiÍo pÚblico, oplicondo-se Ihes,

supletivomente, os princípios do Teorio Gerol dos Controtos e observoró o previslo no

Lei Federol n 14.13312021 , bem como os disposiÇÔes contidos no Dispenso de

LicitoÇÕo n" o31 I 20221 P MO/SEMED.

ctÁUSUtA QUINIA - DA VIGÊNCIA E DA EIICÁCIA

1. O prozo de vigêncio deste controto Íeró início em 28/0712022 extinguildo-se em

2gt11/2022, com volidode e eficocio legol opos o publicoçôo do seu extroÍo, tendo

inÍcio e vencimento em dio de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o

último.

CTÁUSUtA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRAIANTE

I . Cobero oo CONTRATANTE:

I .1 - permitir ocesso dos empregodos do CONTRATADA os dependêncios do

CONTRATANTE poro o enlrego dos produlos;

1.2 - impedir que terceiros executem os serviços obieto deste Controto;

i.3 - preslor os informoções e os esclorecimenÍos que venhom o ser solicitodos pelos

empregodos do CONTRATADA;

1.4 - solicitor o reporo do serviço que nÕo foÍom reolizodo conforme proposto

medionte comunicoçÕo o ser feilo pelo Secretorio Municipol de

Educoçôo/FiscolizoçÕo;

1.5 - solicilor, por intermédio de ordem de Serviço expedido pelo secÍelorio

Municipol de Educoçõo. o reporoÇÕo dos serviços obieto deste ConÍroio;

l.ó - comunicor à CONTRATADA, quolquer ineguloridode no execuÇõo dos serviços e

interromper imediotomente o prestoçÕo de serviços.

lve-niOo PreÍeito Nelson Souso, n" ó81, Boirro de Fótimo, CEP: ó8.250-000, Obi
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CNPI: 30.971.25l0001-s1
Secretaria Municipal de Educação
E-mail: semed.obidos@gmail.com
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ctÁUsuTA SÉIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

l. Coberó o CONTRATADA:

l.l - responder, em reloçõo oos seus empregodos, por lodos os despesos decorrenles
dos serviços, lois como:

o) solórios;

b) seguros de ocidenÍes;

c) loxos. impostos e contribuiçôes;

d) indenizoÇões;

e) vole-refeiÇÕo;

f) voleJronsporle; e

g) oulros que porventuro venhom o ser criodos e exigidos pelo Governo.

1.2 - monter os seus empregodos sujeitos os normos dísciplinores do CONTRATANTE,

porém sem quolquer vínculo empregolÍcio com o órgõo;

1.3 - monÍer, oindo. os seus empregodos idenlificodos por crochó. quondo em
trobolho, devendo substituir imediotomente quolquer um deles que sejo considerodo
inconveniente à boo ordem e às normos disciplinores do CONTRATANTE;

1.4 - respeilor os normos e procedimentos de conlrole e ocesso os dependêncios do
CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos donos cousodos direlomente à AdministroÇÔo do CONTRATANTE

ou o lerceiros, decorrentes de suo culpo ou dolo, duronte o fornecimento do produio,

nÕo excluindo ou reduzindo esso responsobilidode o fiscolizoçÕo ou o
ocomponhomento pelo CONTRATANTE;

l.ó - responder, oindo, por quoisquer donos cousodos diretomente o bens de
propriedode do CONTRATANTE, quondo esses ienhom sido ocosionodos por seus

empregodos duronte o fornecimento do produto;

1.7 - comunicor oo Serviço dê Almoxorifodo do CONTRATANTE, por escrito, quolquer
onormolidode de coróter urgente e preslor os esclorecimentos que julgor necessório; e

1.8 - o obrigoçôo de monter-se, duronte todo o execuÇÕo do controto, em
compotibilidode com os obrigoções ossumidos, lodos os condiÇões de hobili'loçõo e
quolificoçõo exigidos e necessorios oo perfeito cumprimento do seu objeto.

ctÁusutA orrAVA - DAs oBRlcAÇÕES soctArs. coMERcrArs E FrscArs

Avenido Prefeito Nelson Souso, n" ó81, BoirÍo de Fólimo, CEP: ó8.250-000, Óbidos-PA
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ESTADO DO PAfuÍ
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

CNPI: 30.971.25l0001-51
Secretâ.iâ Municipal de Educaçào
E-mail: semed.obidos@gmâil,com

r - À CoNTRATADA coberó, oindo:

l.l - ossumir o responsobilidode por lodos os encorgos previdenciórios e obrigoÇÕes

sociois previslos no legisloçÕo sociol e trobolhisto em vigor, obrigondo-se o soldó-los no

époco próprio, vez que os seus empregodos nÕo monlerÕo nenhum vínculo

empregolÍcio com o CONTRATANTE;

1.2 - ossumir, iombém, o responsobilidode por todos os providêncios e obrigoçÕes

estobelecidos no legisloçÕo especÍfico de ocidenles de trobolho, quondo. em

oconêncio do espécie, forem vítimos os seus empregodos quondo do Íornecimento

do produlo ou em conexõo com ele, oindo que oconlecido em dependêncio do

CONTRATANÍE;

1.3 - ossumir iodos os encorgos de possível demondo trobolhisto, civil ou penol.

relocionodos oo Íornecimenlo do produlo, originoriomente ou vinculodo por

prevençôo, conexôo ou conlinêncio; e

i.4 - ossumir, oindo, o responsobilidode pelos encorgos fiscois e comerciois resultonies

desie Controlo.

2. A inodimplêncio do CONTRATADA, com referêncio oos encorgos estobelecidos no

ilem onterior, nÕo ironsfere o responsobilidode por seu pogomento o AdministroçÔo

do CONTRATANTE, nem poderó oneror o obieto deste Conlroto, rozÕo pelo quol o
CONTRATADA renuncio expressomenie o quolquer vÍnculo de solidoriedode, otivo ou

possivo, poro com o CONTRATANTE.

ctÁUsUTA NONA. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

I . Deveró o CONTRATADA observor, tombem, o seguinÍe:

l.l - expressomenie proibido o conirotoçõo de servidor pertencenle oo quodro de
pessool do CONTRATANTE duronle o vigêncio deste Conlroto;

1.2 - expressomenle proibido, o veiculoÇÔo de publicidode ocerco deste Controto,
solvo se houver prévio oulorizoçôo do AdministroçÔo do CONTRATANTE; e

1.3 - vedodo o subcontÍotoçôo de outro empreso poro o fornecimenlo do produto

objelo deste Controto.

ctÁUsUtA DÉCIMA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCATIZAçÂO

l. Este conlroto seró ocomponhodo e fiscolizodo por servidores designodos poío esse

fim, por meio de Porlorio Municipol de n"13212022-SEMED de 23106/2022,
representondo o CONTRATANTE, observcndo-se os disposiçôes conlidos nos Arts. 1l7 e
120 do Lei Federol n" 14.133/2021 , conforme oboixo relocionodos:

Avenido Prefeito Nelson Souso. n" ó81, Bairro de Fótimo. CEP: ó8.25GO00.
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I .l Fiscol Grocivoldo Androde do Silvo

Portorio de Nomeoçôo de Fiscol no/ono 132/2022 723.538.992-34

Situoçôo Funcionol { )Controtodo ( )Comissionodo (X )Efetivo

Decreto No 12012021

1.2 Fiscol Gobriele Morciôo Pereiro

Portorio de NomeoçÕo be Fiscol no/ono: 13212022 CPF: 042.331 .s22-65

Situoçôo Funcionol:

Controto No 484/2022

2. As decisÕes e providêncios que ultropossorem o competêncio do servidor
designodo poro esse fim deverôo ser solicitodos o Autoridode Competente do{o)
CONTRATANTE, em lempo hóbil poro o odoÇôo dos medidos convenientes.

3. A CONTRATADA deveró monter preposto, oceito pelo Administroçõo do
CONTRAÍANTE, duronte o período de vigêncio do Controto. poro represenlo-lo
odminislrotivomenle sempre que for necessório.

4. Os fiscois do controto onotorÕo em regisÍro próprio todos os ocorrêncios
relocionodos com o execuÇõo do controlo, indicondo dio, mês e ono, bem como o
nome dos Íuncionórios evenluolmente envolvidos, deierminondo o que for necessório
o regulorizoçõo dos follos ou defeiÍos observodos e encominhondo os oponlomentos
o outoridode competente poro os providêncios cobíveis.

5. Os fiscois do Controlo ficorôo responsóvel em ovlsor com 30 (trinto) dios de
ontecedêncio do lermino do controlo oo{o) Secrelório (o). poro que o{o) mesmo{o)
lome os devidos providêncios.

Avenido PreÍeilo Nelson Souso, n" ó81 , Boirro de Fólimo, CEp: ó8.2S0-OOO, Obidos-pA.
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crÁusurA DÉcrMA PRTMETRA - Do rocAt PARA ExEcuÇÃo Dos sERvtÇos

1. Os Serviços deverÕo ser executodos medionte comunicoÇÕo do Secretorio
Municipol de EducoçÕo nos dios, horórios e locois indicodos no Ordem de Serviço,
pelo Unidode Requisitonte;

crÁusurA DÉctMA SEGUNDA - DA ATESTAçÃo

1. A otestoÇÕo dos foluros correspondenles oo serviço cobero oos Fiscois reloclonodos
no clóusulo décimo clóusulo ou o outro servidor designodo poro esse fim.

)

CPF:

(X) Controtodo { ) Comissionodo { ) Efetivo
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ctÁUsUtA DÉCIMA IERCEIRA - DA DESPESA

l. A despeso com o fornecimento do produto de que lrolo o obieto, es'tó o corgo do
dotoÇôo orçomentório o seguir:

2525 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Projeto/Atividade: 12.361.0010.2036 - Manutenção do Programa Salário Educação - SALED

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.

Projeto/Atividade: 12.361.0010.2037 - Manutenção do Municipal de Educação.

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - Outros sêrviços de terceiros pessoa jurídica

CTÁUSULA DÉCIMA QUARIA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA deveró opresenlor noto fiscol poro liquidoçõo e pogomenio do
despeso pelo CONTRATANTE, medionte ordem boncório creditodo em conio conente
do fornecedor no prozo de l0 (dez) dios conlodos do opresentoçôo dos documenlos

iunto o {o) CONTRATANTE.

2. Poro efeilo de codo pogomenÍo, o noto fiscol deverÓ estor ocomponhodo dos
guios de comprovoçõo do regulorídode fiscol poro com o Seguridode Sociol (INSS). o
Fozendo Federol, Esloduol e Municipol do domicílio ou sede do CONTRATADO e o
FGTS, em originol ou em folocopio ouleniicodo.

3. O CONTRATANTE reservo-se o dÍeito de recusor o pogomenlo se, no olo do
otesloçõo, os produlos fornêcidos nõo estiverem em perfeitos condições de consumo
ou em desocordo com os especificoçôes opresentodos e oceitos.

4. O CONTRATANTE podero deduzir do montonte o pogor os volores correspondentes
o multos ou indenizoções devidos pelo CONTRATADA, nos têrmos desle Controto.

5. Nenhum pogomenlo seró efeluodo o CONTRATADA enquonlo pendente de
liquidoçõo quolquer obrigoçôo finonceirq, sem que isso gere direiÍo o olteroçÕo dos
preÇos, ou de compensoçõo finonceiro por olroso de pogomento.

ó. Nos cosos de evenluois olrosos de pogomento, desde que o CONÍRATADA nôo
tenho concorrido de olgumo formo poro lonto, fico convencionodo que o loxo de
compensoçôo Íinonceiro devido pelo CONIRATANTE. enÍre o dolo ocimo referido e o
correspondenle oo efetivo pogomenlo do porcelo, ser o seguinÍe:

EM=lxNxVP

Onde:

Avenido Prefeilo Nelson Souso, no ó81. Boirro de Fólimo, CEP: ó8.250-000,
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N = Número dê dios enÍre o dolo previsto poro o pogomento e o do efetivo
pogo mento;

VP = Volor do porcelo o ser pogo.

I = índice de compensoÇÕo finonceiro = 0,0001ó44, ossim opurodo:

| = (TX)

3ó5

| = (ó/100)

3ó5

| = 0.0001ó44

TX = Percentuol do toxo onuol = ó%.

ó.1 - A compensoçÕo finonceiro previsto nesto condiçÕo seró incluído em foturo o ser

o presenlodo posteriormente.

c[ÁUsUtA DÉCIMA QUINIA . DA ATTERAÇÃO DO CONIRAIO

l. Este Controio poderó ser olteÍodo nos termos do Lei Federol 14.133/2021 , desde que

hojo lnteresse do Administroçôo do CONTRATANTE, com o opresenloçÕo dos devidos
juslificotivos.

2. Presente conlroto poderó ser olterodo por meio de oditivo, nos termos do Lei n'.
14.1333/2021 .

CLÁUSUTA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

l. No interesse do AdministroçÕo do CONTRATANTE, o volor iniciol oiuolizodo deste
Controlo poderó ser oumenlodo ou suprimido oté o limite de 25% (vinte e cinco por
cen'to), conforme disposto no ortigo 125, do Lei Federol no 14.13312021 .

2. A CONTRATADA fico obrigodo o oceitor nos mesmos condiÇões licilodos os

ocréscimos ou supressôes que se fizerem necessorios, oté o limite oro previsto,

colculodo sobre o volor o ser controtodo.

3. Nenhum ocréscimo ou supressÕo poderó exceder o limile eslobelecido nesto
clóusulo, solvo os supressôes resultonÍe de ocordo celebrodo enlre os portes

conlrotontes.

CTÁUsuTA DÉCIMA sÉTtMA . DAS PENATIDADES

Avenido PreÍeiio Netson Souso. no ó81, Boirro de Fólimo, CEP: ó8.250-000, Óbidos PA

I



r' ,g -:i

1. No hipotese de descumprimento por porte do conlrotodo dos obrigoçôes

controtuois ossumidos, ou o infringêncio de preceilos legois perlinentes, seró o elo

oplicodo. segundo o grovidode do follo cometido, os seguintes penolidodes:

l.l- Adverlêncio, sempre que forem conslolodos folhos de pouco grovidode,

poro os quois ienho o controtodo concorrido direlomente;

].2- Mullo de 107" (dez por cento) do volor do controto devidomente otuolizodo,

quondo deixor de cumprir, no todo ou em porle quolquer dos obrigoções

ossumidos;

1.3- Multo de 1O7. (dez por cenlo) do volor do conlroto. no hipolese de, jo tendo

o controtodo sofrido puniÇõo no formo previslo no olíneo onterior, vir elo o

comeler novo infroÇÕo, sem preiuízo do imedioto rescisÕo do coniroto e

oplicoçõo dos demois sonções cobíveis;

i.4- Decloroçõo de inidoneidode poro licitor ou controtor com o UniÕo, Eslodos.

Distrito Federol ou Municípios quondo o controlodo deixor de cumprir os

obrigoções ossumidos, proticondo folto grove, doloso ou revestido de móJé.

2. Ficor impedido de licilor e de controtor com o Adminiskoçõo PÚblico, pelo prozo de

olé 5 (cinco) onos, gorontido o direilo prévio do citoçõo e do omplo defeso,

enquonlo perdurorem os motivos determinonÍes do puniçÕo ou oté que sejo

promovido o reobllitoçÕo peronie o próprio outoridode que oplicou o penolidode, o

CONTRAIADA qUe:

2.1 - ensejor o retordomento do execuçÕo do obieto deste Conlroto;

2.? - nao monfiver o proposto, iniuslificodomenle;

2.3 - comporlor-se de modo inidÔneo;

2.4 - Íizer decloroçÕo folso;

2.5 - comeler Íroude fiscol;

2.ó - Íolhor ou froudor no execuçÕo do Con'troto;

2.7 - n1o celebíor o conlrolo;

2.8 - deixor de entregor documentoçÕo exigido no certome;

2.9- opresentor documenloçÔo folso.

Avenido Prefeilo Neison Sou§o, no ó81, Boirro de Fótimo, CEP: ó8.250-000,
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3. Além dos penolidodes citodos, o CONTRATADA ficoro sujeiÍo, oindo, oo
concelomento de suo inscriçÕo no Codostro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no
que couber, às demois penolidodes referidos no Lei Federol 14.13312021 .

1. A inexecuçõo totol ou porciol do Controto ensejo o suo rescisõo, conforme disposto
previstos no Lei n' 14.133/2021 .

2. A rescisôo do ControÍo poderó ser:

2.1 - determinodo por oto unilolerol e escrito do AdminiskoÇõo do CONTRATANTE,

conforme disposlo no Lei no 14.133/2021 , notificondo-se o CONTRATADA com o
onlecedêncio mínimo de 30 (lrinto) dios;

2.2 - omigovel, por ocordo enire os portes, reduzido o termo no processo do licitoçôo,
desde que hojo conveniêncio poro o AdministroçÕo do CONTRATANTE;

2.3 - judiciol, nos lermos do legisloçõo vigente sobre o motério.

3. A rescisõo odministrotivo ou omigóvel deveró ser precedido de oulorizoçÕo escrito

e fundomentodo do outoridode compelenle.

3.1 - Os cosos de rescisÕo controluol .serôo formolmente molivodos nos outos do
processo, ossegurodo o conlrodilório e o omplo defeso.

ctÁUsutA DÉCIMA NONA - DA VINCUTAÇÃO À PROPOSTA DA CONTRATADA

ctÁusurA vrcÉsrMA - Do toRo
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4. Comprovodo impedimenÍo ou reconhecido forço moior, devidomente justificodo e
oceilo pelo AdminislroÇôo do CONÍRATANTE, em reloÇÕo o um dos evenlos orrolodos

no item 2 deslo Clóusulo, o CONTRATADA ficoró isenlo dos penolidodes mencionodos.

5. As sonçôes de odvertêncio e de impedimento de licitor e controior com o
AdminislroÇÕo do CONTRATANTE, podêrõo ser oplicodos d CONTRATADA iuntomente
com o de mullo, descontondo-o dos pogomenios o serem efeÍuodos.

cTÁUSUI.A DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

l. EsÍe Controto fico vinculodo oos lermos do Dispenso de LicitoÇÕo n" O31/2O22lPMO,

cujo reolizoçõo decorre do outorizoçÕo do Sf . Morio Zildo Bentes Souso, e do
proposlo do CONTRATADA.
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1. As questões deconentes do execuçôo deste lnstrumenlo, que nôo possom ser
dirimidos odministroÍivomente, serõo processodos e julgodos no Foro do Município de
Obidos/PA, com exclusôo de quolquer outro por mois privilegiodo que sejo.

E, poro Íirmezo e volidode do que foi pocluodo, lovrou-se o presente Controlo em 3
(três) vios de iguol teor e formo, poro que surtom um só efeito, às quois, depois de
lidos, sõo ossinodos pelos representontes dos porte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e
pelos teslemunhos oboixo.

Obidos - PA, 28 de julho de 2022

MARIA A BENTES SOUSA
Secrelório Municipol de Educoçcio

Decreto 003/2021

CONTRAIANTE

JTILISON LIIIZ IRO DE CASTRO
CNPJ: 24.734.759/0001-66

CONTRAIADO

TESTEMUNHAS:

Nome CPF ///-zz 6az-za'

Nome CPF: <ü.tlt.

Avenido Prefei
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